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Introducéo

A arrematacéo de imoveis em leildo judicial representa uma das formas de alienagdo forgcada mais utilizadas no
processo civil brasileiro, tendo como objetivo a satisfacdo do crédito executado. No entanto, apds a arrematacéo e
a emissdo da carta, pode ser necesséria a imissdo da posse do imdvel, se este estiver ocupado. Apesar da
previsdo legal clara no CPC (art. 901 e seguintes, em especifico o art.903, § Il), o enfrentamento entre o direito de
propriedade do arrematante e o direito a moradia dos ocupantes revela uma tensao constitucional que desafia o
Judiciério e a efetividade da execucéo. Este trabalho visa explorar os fundamentos juridicos da imissdo na posse e
os dilemas praticos enfrentados no cotidiano forense, abordando ainda a jurisprudéncia atual sobre o tema e
possiveis solugfes conciliatérias.

Obijetivo

Analisar os fundamentos legais da imissdo na posse de iméveis arrematados judicialmente, seus desafios praticos,
e os conflitos entre o direito do arrematante e a protecdo a moradia de ocupantes, buscando compreender a
atuacéo judicial diante dessa tenséo constitucional.

Material e Métodos

A pesquisa adotou e considerou, primeiramente, as atividades laborais exercidas em tal experiéncia adquirida em
escritorio de leiloeiro publico oficial, auxiliar da justica atuante na area. Indo além, tendo também a abordagem
qualitativa, com método juridico-dogmaético e revisdo bibliogréafica e jurisprudencial. Foram utilizados como fontes o
Cédigo de Processo Civil (Lei 13.105/2015), a Constituicdo Federal de 1988, doutrinas classicas e
contemporaneas sobre execucéo civil e posse, bem como julgados do Superior Tribunal de Justica (STJ) que
tratam da imiss@o na posse em imoéveis arrematados. A andlise concentrou-se nos requisitos legais para a
concessdo da imissdo, nos argumentos utilizados em casos de resisténcia a desocupacao e nos critérios adotados
pelos tribunais para ponderar os direitos em conflito. Casos embleméticos foram estudados para ilustrar os
dilemas praticos enfrentados por arrematantes e pelo Judiciario.

Resultados e Discussao

A arrematacdéo judicial transfere a propriedade ao arrematante, consolidada com a carta de arrematacédo e o
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registro. Segundo o art. 901, §1° do CPC, ele pode requerer a imissdo na posse por simples peticdo, mas, na
prética, ha entraves, sobretudo quando o imdvel esta ocupado por terceiros. Alegacbes como posse de boa-fé,
contratos verbais ou vulnerabilidade social geram resisténcia, levando juizes a assegurar o contraditério e, as
vezes, exigir apoio de assisténcia social. Jurisprudéncias do STJ (REsp 1.733.560/SP e 1.846.176/MG) destacam
gue a posse ndo pode ser automatica em casos com terceiros. Algumas decisdes vinculam a desocupacéo a
oferta de moradia alternativa, judicializando politicas publicas. Também se prioriza, em certos casos, a fungéo
social da propriedade. Assim, a imissdo na posse, embora prevista como simples, é fase complexa e exige
equilibrio juridico e sensibilidade social.

Concluséo

A imissdo na posse do imével arrematado judicialmente, embora garantida por lei, enfrenta desafios concretos
guando ha ocupacdo por terceiros, sendo estes proprietarios ou até mesmo inquilinos. O Judiciario deve conciliar o
direito do arrematante com os principios constitucionais da dignidade humana e da moradia, garantindo seguranca
juridica sem ignorar a funcao social da propriedade e ainda, se tratando da relagéo locador e locatério, considerar
o efeito contratual desta tratativa.
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